
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO
2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Modificativa  ao  PNE,  referente  à
Estratégia 6.5 do Projeto de Lei.

Art. 1º Modifica-se-se a Estratégia 6.5 do Objetivo 6 do Anexo do Projeto de Lei, 
que passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 6.5. Fomentar a ampliação das matrículas de Educação em
tempo  integral  para  estudantes  indígenas,  quilombolas,  povos  e
comunidades tradicionais  e do campo, e com deficiência,  realizando
obrigatoriamente  consultas  amplas,  participativas  e  informadas  às
comunidades interessadas com projetos pedagógicos contextualizados
às  realidades  territoriais,  sociais,  socioambientais  e  culturais
diversificados.”

JUSTIFICATIVA

A versão ampliada da Estratégia 6.5 representa um avanço significativo ao substituir
o termo genérico "jornada" por "Educação Integral", enfatizando que a ampliação do
tempo deve estar articulado a um projeto pedagógico que vá além da extensão do
tempo escolar. A inclusão da obrigatoriedade de consultas amplas e informadas às
comunidades  indígenas,  quilombolas  e  tradicionais  respeita  o  direito  à
autodeterminação desses povos, em conformidade com a Convenção 169 da OIT,
garantindo  que  a  política  educacional  não  seja  imposta  de  forma  vertical,  mas
construída em diálogo com os saberes e necessidades locais. Essa mudança enfrenta
a histórica colonialidade das políticas educacionais que ignoram as especificidades
culturais,  assegurando  que  a  expansão  das  matrículas  não  reproduza  violências
institucionais,  mas  promova  efetivamente  o  desenvolvimento  integral  desses
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estudantes em respeito às suas identidades e modos de vida. A estratégia reforça
assim o compromisso com uma educação antirracista, anticapacitista e não colonial.

Sala da Comissão, ______ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
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